
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE MINAS GERAIS

Edição Setembro de 201018
CRF amplia convênio 
para a categoria

Por iniciativa do presidente em exercício Luciano Martins Rena Silva, a atual diretoria do CRF-MG fi rmou convênio para 
ampliar à categoria farmacêutica plano de saúde por um valor abaixo do praticado pelo mercado. 

Atendendo às exigências da Agência Nacional de Saúde (ANS), o Conselho assinou convênio com a Aliança Administradora 
de Benefícios de Saúde Ltda para continuar contemplando os profi ssionais da Farmácia com um plano de saúde médico e 
odontológico. 

Conforme lembra o presidente Luciano Rena, “a empresa Aliança é somente uma administradora do convênio, sendo a 
Unimed-BH responsável pela cobertura da prestação dos serviços.”

Com a anuência do CRF-MG, nos próximos dias, a Aliança vai entrar em contato com o farmacêutico para oferecer os 
diversos planos possíveis, ocasião em que o profi ssional poderá obter mais informações. Os interessados também podem 
fazer contato diretamente com a administradora, telefonando para (31) 3785-2158, (31) 3785-2160, (31) 3785-2162 ou, 
pessoalmente, no Posto de Atendimento na Avenida Afonso Pena, 981 -11º andar, Centro, Belo Horizonte, de segunda-
feira a sexta-feira, das 9h às 18h.

Desde 1996 o farmacêutico mineiro usufrui desse benefício através do convênio assinado entre o CRF-MG e a 
Unimed-BH. Esse contrato vem sendo renovado anualmente e conta com, aproximadamente, 1.300 associados que, 
na época, contrataram o plano em situações mais vantajosas. 

Mas, em 14 de julho de 2009, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) expediu a Resolução Normativa (RN) 
195 determinando em seu artigo 8º que entidades, conselhos e outras instituições não poderiam mais fazer esse tipo 
de convênio, a menos que arcassem com o pagamento da contratação do plano, papel que uma autarquia federal não 
pode exercer.

O artigo 8º dispõe que “o pagamento dos serviços prestados pela operadora será de responsabilidade da pessoa 
jurídica contratante...”.

No mesmo dia em que editou a RN 195, ou seja, em 14/07/2009, a ANS também publicou a Resolução Normativa 196, 
a qual dispõe sobre as administradoras de benefícios. Uma das justifi cativas da ANS para a instituição das administradoras 

de benefícios é a sua importância na gestão e organização da massa assistida 
nos planos coletivos por adesão, que têm também a responsabilidade 

fi nanceira de arcar com o pagamento das contraprestações pecuniárias. 

O CRF-MG está negociando e estudando a possibilidade de fazer a 
migração dos profi ssionais que são associados ao plano oferecido 
e administrado pela Unimed para o novo convênio fi rmado. “Dessa 

forma poderemos cumprir a exigência da ANS 
e oferecer maior cobertura e garantia 

aos farmacêuticos”, diz o presidente 
Luciano Rena.
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Responsável Técnico
Estudioso do assunto, tendo representado o Brasil em 1998 nas discussões da ISO em Montreal (Canadá) para o setor de laboratórios, 

quando foram estabelecidas as normas mundiais de qualidade, o presidente do Sindicato dos Laboratórios de Minas Gerais (SindLab) e 
integrante da Comissão Assessora de Análises Clínicas (CAAC) do CRF-MG, Humberto Marques Tibúrcio, CRFMG 3216, acrescenta que os 
laboratórios nacionais geram em torno de 1,8% de resíduo de saúde por dia. “Cada brasileiro produz cerca de 900 gramas de resíduos sólidos 
por dia. Desse total, aproximadamente, 180 gramas são produzidos pelos laboratórios”, diz.

Segundo Tibúrcio, o Responsável Técnico (RT) pelo estabelecimento farmacêutico é também o responsável pelo Plano de Gerenciamento de 
Resíduos. Para isso, diz o analista clínico, o RT deve capacitar-se. “Primeiro, é preciso aprender como ter um estabelecimento que não gera ou 
que gere a menor quantidade possível de resíduos, pois os estabelecimentos e seus RTs estão sujeitos à lei em vigor e às penalidades impostas 
pelo descumprimento da mesma”, explica.
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Sancionada pelo presidente da República em 02 de agosto deste ano, a nova lei de resíduos sólidos (Lei 12.305/2010) é um 
avanço no Brasil ao fi xar parâmetros para que a sociedade e o Estado passem a dar tratamento adequado ao lixo. De acordo 
com o texto, a nova lei especifi ca as diretrizes relacionadas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, inclusive 
os perigosos, dispondo sobre as responsabilidades dos geradores e do poder público e os instrumentos econômicos aplicáveis 
nesse novo gerenciamento do lixo.

O objetivo das novas regras é estabelecer a responsabilidade compartilhada entre a sociedade, empresas, governos estaduais, 
a União e prefeituras no manejo correto do lixo.

No entanto, a instituição das novas diretrizes implica mudança de hábitos dos brasileiros em geral, que terão que se preparar 
para cumpri-las (se não quiserem ser penalizados) e acabar com a produção de 150 mil toneladas produzidas no país, por dia, 
sendo 25% desse montante alimentos que vão para o lixo.

Farmacêutico RT é também responsável 
pelo gerenciamento dos resíduos sólidos

Os estabelecimentos de saúde, incluindo os farmacêuticos, terão 
que continuar seguindo a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 
306/2004 da Anvisa, a qual dispõe sobre o Regulamento Técnico 
para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde.

“Portanto, os estabelecimentos prestadores de serviços em 
saúde, humana ou animal, devem continuar seguindo a RDC 
306”, ressalta o farmacêutico Anderson Ferreira Brandão, CRF-MG 
10.288, especialista em docência do ensino superior e professor do 
módulo do Capacifar sobre Utilização do SNGPC & Elaboração do 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos em Saúde (PGRSS).

Anderson Brandão acrescenta que a União vai elaborar o Plano 
Nacional de Resíduos Sólidos, e os estados e municípios serão 
obrigados (em 2012) a também criar os seus Planos, respectivamente. 
A partir desse momento, todos os estabelecimentos citados na Lei 
12.305 estarão sujeitos à elaboração do PGRSS.

Os geradores de resíduos sólidos domiciliares serão responsáveis 
por eles até a sua disponibilização adequada para a coleta ou, no 
caso de agrotóxicos, pilhas, baterias, pneus, óleos lubrifi cantes, 
lâmpadas fl uorescentes, de vapor de sódio, de mercúrio, de 
produtos eletrônicos e seus componentes, até a devolução.

1. Fica proibida a formação de lixões a céu aberto e a 
importação de qualquer tipo de lixo

2. Todas as prefeituras devem construir aterros 
sanitários, onde só poderão ser depositados resíduos 
sem qualquer possibilidade de compostagem ou 
reaproveitamento

3. Pelo método da logística reversa, fabricantes, 
distribuidores e vendedores ficam obrigados a 
recolher as embalagens usadas.

4. Indústrias de reciclagem terão prioridade em 
fi nanciamentos governamentais

5. As indústrias terão de recolher os chamados 
resíduos remanescentes após o uso.

A lei introduz a “logística reversa”: 
quem gera o produto tem que tirar sua 

embalagem ou resíduo do mercado.

A nova lei prevê:


